
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

22ª Sessão de 2025
(10ª Sessão Ordinária)
Data: 07/05/2025
Horário de início: 14:04 horas

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juíza Federal MARIA CRISTINA RIBEIRO BOTELHO KANTO
Juiz Federal CAIO WATKINS
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Sessão Presencial.

RECURSO CÍVEL Nº 5022446-07.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: FRANCISCO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
ADVOGADO(A): RICARDO COSME DA SILVA PEREIRA (OAB RJ219227)
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA, JULGAR EXTINTA A AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MERITO EM
FACE DO INSS, E, POR CONSEQUENCIA, JULGAR EXTINTA A AÇÃO POR INCOMPETENCIA
ABSOLUTA DO JUIZO FEDERAL PARA SEU JULGAMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CAUSA A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. CONCEDIDA A GRATUIDADE, FICA A PARTE
ISENTA DAS CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996) E SUSPENSOS OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º, DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA
LEI 9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º
DA LEI 10.259/2001). INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR FRANCISCO DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5012270-42.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: YURI DE ALMEIDA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA.
SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA.
TODAVIA, CONDENO-A AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (VALORES EM ATRASO APURADOS NA SENTENÇA
PROFERIDA NO JUÍZO DE ORIGEM). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA
VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: FABIO BULHOES LELIS POR YURI DE ALMEIDA
MARTINS

RECURSO CÍVEL Nº 5089014-95.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: MARCELLO GUIMARAES GIOVANNONI GRIZOTTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABEL DO NASCIMENTO MARTINS FERREIRA (OAB RJ213206)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA,
PARA CONDENAR A RÉ REVISAR O VALOR PAGO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE
ATIVIDADES MÉDICAS DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDM-
PST À PARTE AUTORA, DEVENDO SER PAGA NO VALOR CORRESPONDENTE A DUAS
JORNADAS DE TRABALHO DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, RESPEITADOS A MESMA
CLASSE E PADRÃO; BEM COMO PAGAR AS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DECORRENTES
DA REVISÃO ACIMA CITADA, RESPEITANDO-SE A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E COM A
COMPENSAÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS A MESMO TITULO. AS DIFERENÇAS VENCIDAS
DEVERÃO SER ATUALIZADAS MONETARIAMENTE, DESDE O VENCIMENTO DE CADA
PARCELA, E ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, COM BASE NOS
ÍNDICES E TAXAS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, INCLUSIVE COM A
INCIDÊNCIA, EM UMA ÚNICA VEZ, DA SELIC, ACUMULADA MENSALMENTE, NOS TERMOS
DO ART. 3º DA EC Nº 113/2021, A PARTIR DE 09/12/2021. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS. DEIXO DE
CONDENAR A AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O
PROVIMENTO DO RECURSO A TEOR DO ART. 55 DA LEI N° 9.099/95. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZ
GESTOR DAS TURMAS RECURSAIS DO RIO DE JANEIRO. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ISABEL DO NASCIMENTO MARTINS FERREIRA POR MARCELLO GUIMARAES
GIOVANNONI GRIZOTTI

RECURSO CÍVEL Nº 0001130-23.2012.4.02.5170/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: ARGEMIRO MARTINS DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO BIZZO NETTO (OAB RJ132796)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

INTERESSADO: NATALIA TAVARES DE ANDRADE (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): CARLA FELICIANO DOS SANTOS
INTERESSADO: LUCIANA TAVARES DE ANDRADE (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): KAREM CRISTINA FAUSTINO
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ADVOGADO(A): CARLA FELICIANO DOS SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ
FEDERAL CAIO WATKINS, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR
A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE A HABILITAÇÃO REQUERIDA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE,
INCLUSIVE AO MPF. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA., NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5044114-27.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: ANDRE PEDRO SZABO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA CNEN, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM
CONDENAÇÃO DA CNEN AO PAGAMENTO DE CUSTAS, TENDO EM VISTA ISENÇÃO DE QUE
GOZA. NO ENTANTO, CONDENO-A AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
RAZÃO DE SUA SUCUMBÊNCIA NESTA INSTÂNCIA RECURSAL, OS QUAIS ARBITRO EM 10%
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 55 DA LEI
9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/01. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM., NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5001315-19.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: ANA DE CARVALHO SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIRGINIA DA SILVA FERREIRA DE LIMA (OAB RJ220399)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB DF015553)

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): FELIPE D'AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB RJ150735)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB RJ111030)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA,
VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000162-53.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: EDMAR RAMOS (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5044114-27.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5044114-27.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001315-19.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5001315-19.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000162-53.2024.4.02.5115&opcao=1&txtValor=5000162-53.2024.4.02.5115&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


ADVOGADO(A): RODRIGO DE ALMEIDA LACOMBE (OAB RJ105697)
ADVOGADO(A): RICARDO LUIZ BURGOS ROCHA (OAB RJ115636)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013435-17.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ROSALIA FARIA DE ABREU (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE CASTRO LEITE (OAB RJ231142)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5081052-55.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: VLADIMIR GOMES MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA ROBAINA PAES (OAB RJ210554)
PERITO: EDUARDO DAVID

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5125878-69.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: EDUARDO DE SA ACATAUASSU XAVIER (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALERIA DOS SANTOS DIAS (OAB RJ139959)
ADVOGADO(A): ANTONIA CLEIDE RIBEIRO FREIRE (OAB RJ232618)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): EDUARDO BELO VIANNA VELLOSO
PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5018276-82.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

INCIDENTE:

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: PAULO ROLAND BEHRING JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO ALVES SILVA (OAB PB032051)

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5038969-87.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

INCIDENTE:

RECORRENTE: BRUNO MEDEIROS DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA VARGAS BERUTH DOS SANTOS (OAB RJ256427)
ADVOGADO(A): SAULO GUAPYASSU VIANNA (OAB RJ165441)
ADVOGADO(A): LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)
ADVOGADO(A): BARBARA DANTAS LOURENCO DA SILVA (OAB RJ253181)
ADVOGADO(A): IASMIN TELLES DA SILVA TAVARES (OAB RJ259236)
RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CREMERJ (RÉU)
PROCURADOR(A): EURICO MEDEIROS CAVALCANTI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5039369-04.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

INCIDENTE:

RECORRENTE: MARIO VIANNA DA SILVEIRA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO CARVALHO TENÓRIO (OAB PE063532)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011682-59.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: FERNANDA KENGEN VASCONCELOS LEON DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA TOMAS VIMERCATI (OAB RJ152533)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, UNICAMENTE PARA ESCLACER QUE O
DIREITO RECONHECIDO EM SENTENÇA DEVE SE DAR A PARTIR DE JUNHO DE 2020. NO
MAIS, FICA MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS,
ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, I, DA LEI 9.289/1996. SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, AINDA QUE EM PARTE
MÍNIMA, A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002423-12.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA SOARES RIBEIRO (OAB RJ175950)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSO DO BANCO DO BRASIL E DO FNDE, PARA
JULGAR IMPROCEDENTES O PEDIDO DE DANOS MORAIS, MANTENDO, NO MAIS, A
SENTENÇA. CUSTAS PREVIAMENTE RECOLHIDAS PELO BANCO DO BRASIL. O FNDE É
ISENTO DAS CUSTAS. SEM HONORÁRIOS PARA AMBOS OS RÉUS, DADO O PROVIMENTO DO
RECURSO DA TEOR DO ART. 55 DA LEI N° 9.099/95. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5085604-63.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ADRIANA MACHADO VASQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA (OAB RJ148792)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA PRAXEDES
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A REFORMAR A
SENTENÇA, CONDENANDO A UNIÃO A MAJORAR O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DA
AUTORA PARA O GRAU MÁXIMO (20%), DURANTE O PERÍODO QUE ELA LABOROU NO
SETOR DE TRIAGEM DE PACIENTES COM COVID, 16 DE MARÇO DE 2020 ATÉ JANEIRO DE
2022. OS ATRASADOS DEVERÃO SOFRER INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA PELO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-
E, CONFORME ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEDE DE
REPETITIVO NO RESP 149.222-1 (TEMA 905). APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA EC 113/2021
(09/12/2021), A CORREÇÃO E JUROS SERÁ UNIFICADA PELA TAXA SELIC. SEM CUSTAS, ANTE
A ISENÇÃO LEGAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS A TEOR DO ART. 55 DA LEI
9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010787-19.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: MARIA JOSE DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB RJ100993)
ADVOGADO(A): GABRIELA SANTANA FERREIRA (OAB RJ177585)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS RECOLHIDAS. CONDENO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA A
TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5065086-18.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)
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RECORRENTE: MARCIANA MADUREIRA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE DANTAS CAMPOS DOS REIS (OAB RJ235279)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR A UNIÃO A
REPETIR, EM FAVOR DA PARTE AUTORA, VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
RECOLHIDAS EM SEU NOME E QUE TENHAM SUPERADO O TETO DO RGPS, ENTRE OS
PERÍODOS VINDICADOS (01/2020 A 09/2021) OBSERVADA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A
CONTAR DO RECOLHIMENTO A MAIOR. OS VALORES DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELA
SELIC, RESTANDO A EXECUÇÃO DEPENDENTE DA JUNTADA DE CONTRACHEQUES DA
PARTE AUTORA QUE DEMONSTREM O RECOLHIMENTO NO REFERIDO PERIODO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A TEOR DO ART. 55 DA LEI
9.099/95. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5005582-12.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 12)

APELANTE: EDIMARCOS FERREIRA VIANA (ACUSADO)
ADVOGADO(A): ANANZA REIS DA CONCEICAO FIGUEIREDO (OAB RJ199188)

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR)
PROCURADOR(A): GABRIEL PIMENTA ALVES
PROCURADOR(A): RICARDO MARTINS BAPTISTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER SENTENÇA RECORRIDA. SEM
CONDENAÇÃO NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS ADVOCATÍCIAS, EM RAZÃO DA NATUREZA
DO PROCEDIMENTO E SUA NORMATIZAÇÃO ESPECÍFICA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009433-76.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: KATIA CILENE BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SONIA MARIA BERTONCINI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HAGUENAUER (OAB RJ173383)
ADVOGADO(A): ALAN PITANGUI GAVINHO (OAB RJ167229)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE
RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI
9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
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JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5129501-44.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: PARANÁ BANCO S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO (OAB RJ170459)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MATILDES ACEDALIA GONCALVES DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ WANDERLEY VIEIRA (OAB RJ096367)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO EDUARDO SILVA RAMOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A SENTENÇA. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001696-65.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ PIMENTA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: NATAN JOAQUIM DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORDAO MARINHO (OAB RJ221669)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA. SEM
CONDENAÇÃO DA CEF EM CUSTAS, POR FORÇA DO ARTIGO 24-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI Nº 9.028/95. NO ENTANTO, CONDENO-A EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO QUE A CONDENAÇÃO LIMITA-SE AO
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5041482-28.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO FERNANDO VIEGAS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA CORDEIRO FEITOSA (OAB RJ231345)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, A
FIM DE JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO DO
RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE VENCEDOR.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5044192-21.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)
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RECORRENTE: GERSON DE PAIVA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMIRA COSTA ARCANJO (OAB RJ215513)
ADVOGADO(A): VITOR LELIS SOARES (OAB RJ220395)
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BARROS GUERRA DE FARIAS (OAB RJ219387)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA MANTER A SENTENÇA. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO QUE A CONDENAÇÃO LIMITA-SE AO
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001577-51.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARIA CECILIA SEVERINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO DOS REIS PERASSOLI (OAB RJ183414)
ADVOGADO(A): LUCAS MONTEIRO FARIA (OAB RJ183970)
ADVOGADO(A): JHONATTAN GUIMARAES REIS (OAB RJ215802)
ADVOGADO(A): POLYANNA CRISTINA PREVATTO (OAB RJ227674)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA CEF E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM
PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

Encerrou-se a sessão às 16:04 horas, tendo sido julgado(s) 18 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA, JUÍZA FEDERAL MARIA
CRISTINA RIBEIRO BOTELHO KANTO em substituição ao Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE
BENJAMIN, que goza de suas férias regulamentares e Juiz Federal CAIO WATKINS, em substituição ao
Juiz Federal Odilon Romano Neto, convocado pelo TRF 2ª Região.
Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem
interesse em outra modalidade de sustentação oral.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2025.
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